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PORTARIA N" 2223/2023

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA LUCIANE RECH
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Pai-aná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando
3722/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FERIAS, a servidora LUCIANE RECH

MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.322.551-3- SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através da
Portaria n° 137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2022 à 05/03/2023, a contar
de 30/11/2023 à 29/12/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de novembro de 2023.
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0 disposto no Art. 40 § 7° e 8°, da C.F. (Redaçao anterior à EC
103/2019) Provento Integral até o teto do RGPS, mais 70% da parcela
excedente - Sem Paridade Última Remuneração ou Provento e Lei
1549/2018;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 2223/2023

RESOLVE; CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIANE
RECH MOREIRA. E DA OUTRAS_
PROVIDENCIAS.

I - Conceder Pensão Por Morte, a partir de 31 de outubro de 2023,
ao Filho menor RATJLINO VILVERT DA SILVA FILHO,

brasileiro, solteiro, menor, Inscrito no CPF/MF sob n°.143.048.789-
56, residente e domiciliado na Cidade de Iporã, Estado do Paraná, e a
viúva THAIS ZAGO DE ARAÚJO DA SILVA, brasileira, viúva,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.726.691-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 086.027.499-37, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a mesma era
casada com o Servidor RAIILINO VILVERT DA SILVA, falecido

data de 31 de outubro de 2023, consoante Certidão de óbito n°
084723 01 55 2023 4 00013 138 0005394 61, do Serviço de Registo

Civil das Pessoas Naturais, Município e Comarca de Iporã-Pr, Estado
do Paraná.

em

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 3722/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LUCIANE RECH MOREIRA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
8.322.551-3- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n'’. 044.253.539-27,
residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada
através da Portaria n® 137/2018 de 05 de março de 2018, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente

período aquisitivo de 06/03/2022 à 05/03/2023, a contar de
30/11/2023 à 29/12/2023.
ao

II - O Servidor falecido era ocupante do cargo de SUPERVISOR DE
LICITAÇÃO, nomeado através da Portaria n®. 471/2012, de 24 de

julho de 2012, lotado na Secretaria de Controle à Licitação e
Patrimônio.

III - Tendo em vista que o referido Servidor deixou 01 (um) filho
menor e a viúva acima qualificados no item I, seja aplicado a ela
THAIS ZAGO DE ARAU.IO DA SILVA na forma provisória pelo

período de 15 (quinze) anos e ao filho menor RAULINO VILVERT
DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, menor, Inscrito no CPF/MF

sob n°. 143.048.789-56, de forma provisória até que atinja 18

(dezoito) anos de idade, cabendo 50% (cinquenta) por cento, ou seja,
R$ 2.360,78 (Dois mil trezentos e sessenta reais  e setenta e oito
centavos) para cada pensionista.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de novembro de 2023.
IV - Esta Portaria tem efeito retroativo a 31 de outubro de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Registre-se,

Prefeito Municipal

Publique-se, e
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Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2224/2023

Iporâ-(PR), 28 de novembro de 2023.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCA_A
SERVIDORA GISLAINR APARECIDA FLORENTINO
ANDRIATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
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